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PREFEITURA MUNICIPAL SÃO JOSÉ DO DIVINO - PI 

LEI MUNICIPAL N.° 322, DE 12 DE MARÇO DE 2024 
 

“Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial, por 

Superávit Financeiro, referente suplementação da rubrica 

orçamentária de Obras e Instalações, destinado a 

Construção do Prédio da sede própria da Câmara Municipal 

de São José do Divino-PI e dá outras providências.” 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas 

atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 

  Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento programa do 

Município vigente em 2024, um Crédito Adicional Especial até o limite de R$ 273.951,00 (duzentos e 

setenta e três mil novecentos e cinquenta e um reais), distribuídos na seguinte dotação orçamentária: 
 

01 – Câmara Municipal  

0101 – Câmara Municipal de São José do Divino 

01.031.0001.1001 – Construção, Instalação e Aparelhamento do Prédio Sede da Câmara Municipal 

4.4.90.51 – Obras e Instalações 

Fonte de Recursos – 500 

Iduso: 02 

Total............................................................................................................ R$ 273.951,00 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito referido no artigo anterior serão utilizados recursos, 

provenientes de superávit financeiro na forma do artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, 

conforme segue: 
 

Superávit Financeiro da Fonte 500, constante na Conta nº 33.854-0 Ag: 0252-6  

Total.............................................................................................................R$ 273.951,00 
 

Art. 3º - Fica o Setor de Contabilidade autorizado a promover as alterações do Plano Plurianual 

2022-2025 (Lei 261/2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias do Exercício de 2024 (Lei 300/2023), 

decorrentes do disposto nesta Lei. 
 

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário. 
 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de São José do Divino, Estado do Piauí, aos 12 dias de março 

de 2024.  

-Prefeito Municipal de São José do Divino-PI- 

FRANCISCO DE ASSIS CARVALHO 
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PREFEITIJRA MUNICIPAL DE SÃO JOSI! DO DIVINO - PI 

CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

O Prefeito Municipal de Sào José do Divino-PI e Controladoria Municipal convidam 

representantes do Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de São José do 

Divino, Associações, Conselho Tutelar, Poder Legislativo, Secretarias Municipais 

e Igrejas para participar de Audiência Pú~ica com o tema: Demonstração das 

Metes Fiscais referente ao Segundo Semestre do ano de 2023. 

LOCAL: camara Municlpal 

DATA: 15/03/2024 

HORÁRIO: 9 :00 h 

Ficam lodos devidamente convocados a participarem desta Audiência Pública. 

Atenciosamente, FRANCISCO DE ASSIS ______ ...,. __ _ 

CARVALHO :.=::::r--.... :: ... 
CEROUEIRA:8J99206SJ91 

Francisco de Assis Carvalho Cerqueira 
Prefeito municipal 
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LEI MUNICIPAL N ." 322, OE 12 DE MARÇO DE 2024 

·Dispõe sobra ll SbBrtura de CrlK/fto Adicional Espscial, por 

Supe,Avrr FinanQIJfro, r(1f1Jr(HJ('1 $Vf)lementaçAo da rl.lbrica 

o,çatn6nrArla de Obras e lns!alaçOBs, ci6f;tlnado a 
ConstrvçAo do Pr'6o da sflde próprf8 da 0Ama'8 M1.micfpaf 

de 8.§o Jos6 do OiVino·PI e cM outras provi<Mndas. • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOS~ DO DIVINO, ESTADO DO PIAUI, no uso de suas 

atribuições legals que lhe confere a Lei Orgânica Munlclpal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

An. 1• • Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento programa do 

Munleípio vigente em 2024 , um Crédito Adlciõnal E&pecial até o Umite de A$ 273.951,00 (duzentos- e 

setenta e três mil novecentos e cinquenta e um reais). distribYldos na seguinte dotação orçamenlária: 

01 - CAmara MuniciP,111 

0101 - Cãmara MU4"1idpal d& São Jo,á do OMno 

01 ,031 ,0001 . 1001 - Con1lrUçio, Imitai ação e Aparelh11rnen10 do Prédio Sede da ctmara Munalcipal 

◄ .4 ,QO ,S1 - Obraa e lr\11alaç6oa 

Fon1e de Aecut-so11- !SOO 

10\.1$0! 02 

TOIAI.. •. ········----· ·· R$ 273.951 .00 

Art. 211 • Para dar cobenura ao crédito refendo no al"l.tQo an1erior serão ullllzados recursos. 

provenientes de superá.vil financeiro na forma do artigo 43, § 11 , inciso 1, da Lei Federal nti 4 .320/64. 

conforme segue: 

SL>POf.i.v~ FJo.tncQlro tt-1 FQnlO &00. con,;tanto- na Conta n• 33.85-4-0 Ag: 02$2·6 

Tolnl .................................................................................. ......................... AS 273.951 .00 

Art . 3' • Fica o Setor de Contabilidade autorizado a promover as alterações do Plano Plurianual 

2022·2025 {Lei 261/2021) e na Lei de Diretrizes Orçamentárias 00 Exercício de 2024 {Lei 30012023). 

decorrente:1 do di:.po:.lc nesta Lei. 

Art. 4" • Es1a Lei entra em vigor na da1a de sua publlcaçlo. revogando·◄e as disposições em 
conlrá rio. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeilo Municipal de São José do Divino, Estado do Piaul. llos 12 dias de março 

de 2024. ~=,=.~,=s~AUtO E_:-:-===-=-
•Prefelto Municipal de São Jo# do Divino.PI· 
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tÍI~ DIÁRIO OFICIAL 
- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 1 CABEE1 FC5664 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN ICIPAL OE JARDIM DO MULATO/PMJM/PI. 
GAB INETE DO PREFEITO/PMJ M/PI. 
AVENIDA JAIME SOARES N " 420 - CENTRO - CEP: 64.495.000 
CNPJ: 4 1.522.343/000 1 ~ OI 

À vism d os e lementos comidos no presente p l'O(.-esso <levh.lumc n1e jus1 iticudo. CONSIDE RANDO 
que o PARECER DA COMISSÃO DE LIC ITAÇÃO. prevê a lNEXlG I.BlLIDADE DE 
1,.1 ITAÇÃOcmconf(lrmicJ11(Jcimdi!:lpo!>lt)m.1 Art 74 im;hmlJI II d c/ç§3" d:iJ_...cinº 14 J:\~/21. 
C ONSIDERANDO que o Prvc;C$so Adminismuivo foi c umpri(W as c'li~ências le,:ai$. e no uso dai:i: 
atribui ções c1ue me foram conferidas, RATIFICO A INEXIGIBILIUAPE QF,j l.lCfTACÃO do 
Processo Admi ni su utivo n" 00.067/2024/PMJtvl/PJ. 

Autorizo em consequência. a proceder•,s:e i\ oontrntaçi'lo nos lern'l(>.S da justificativa expedida pela 
ComissD.o d e Licirnçno - CL'PMJM/PI. C<Jnfonne abaixo d e~riio: 

Objeto: Contratação de empresa puru a prestação d os ~rviços técnicos especializados de usscssoria 
e consu ltoria técnica especializada nu fiscal izaç.;to, supervii;;:.1.o, gerenciame nto de obr.t..o; o u serviços, 
para ruendcr necessidades da Prefeitura Municipal de J ardim do Mulmo/Pl. 

FAVORECIDO, J COSTA OE MOURA · EPP 
CNPJ: 5 3.S28.409/000 1 • 41. 
Prazo d e Execução e Vigência 10 (Dez) Meses, 
Valor Mcns.al R.$ 3 .900.00 (Tl-f:i. Mil e Nove(:emos R.eais), 
Vulor G lobal: R$ 39.000.00 (Trinta e Novtl Mil Rcai:s). 
Fundam c ntaçllo Legal: An. 74. inciso lll. a. d ele §3• da Lei n• 14. 13312 1. 
Justificativa Anexa nos autos do processo de lnexigi bilidndc de licitaç!lo n6 00.0:3/20:24/PMJM/Pl . 
Fon1e d e R«ur~:1.: FPM. IC M S. Oornçu.o Orço.mentdria: 04. 122.0005.20 19 - E lemciuo de 
Despesa: 33.90.3ó - Projeto A t ividade: 20 19: Fonte: 500. 

Ficand o por este tcm,o a UtorJzndo a formnliznçlio do contrato. dctcm , lno. olndn. que scjn d.o.d.o. .o. 
devida p ubl icidade legal. em especial à prevista no a nigo An. 72. parágrnfo dnieo da Lei Federal 
n• 14. 13312 1. e que. após. seja o presente expediente devidame nte juntado aos au1os do f>roceo;.i,o 
Admi n istrnlivo. 

Gabinete d o Prefe ito. em 12 de m~u-ço de 2024. 

Dejolr Umtl de S-Ous.n 
Prcfc i10 Munic lpal/PMJM/PI . 

ID: CD6E7CA40F4D4 
ESTADO DO PIAUÍ 

Pr.r.ltl,lno M ',lnlçlP"l d • .J•rdl,n do Mul•1oJPI 
A venld•Jalm • Soar••· Nt 4~ - Centro 

C liP - 54.4g:H>QO - .J ■ rdlm do Mul■to/PI 

,-.,. - ,- ·•~q •11 PRBFBl'rURJ\ M UNICIPA.L OE. JARDIM DO MULATOIPMJM/PI. 
GABINETE DO PRBFEITO/PMJM/PI. 
AVENIDA JA I M E SOARES N .. 420 - CENTRO - CEP : 64.495.000 
CNPJ : 41.522.343/000 1 - OI 

TERMO OE RATCFIC A ÇÃO 
INEXIG IBILIDADE D E LIC ITAÇÃO N ". 04/2024/PMJM/Pl. 

À viSln d os elementos c ont idos no prese nte processo d evidamente justificado, CONS IDBRANDO 
que o PARECER DA COM ISSÃO D E LICITAÇÃO. prcv~ o INEXJGIUJLIDADE DE 
L IC ITAÇÃO em confom1idade ao dispoi.to no AO 74 inch:o Ili e çlç §3" da ki n" 14 133/21. 
C ONSIDERANDO que o Processo Administrut.ivo foi cumprido w; cxigênci1.1:1; lcg1.,is. e no uso das 
nuibuições que me foram conferidas. RATIFICO A INEXIGJRl'I.IDADE DE l)ICITACÃO do 
Processo Adm in istrativo n"' 00.071/2024/PMJ M/PI. 

Autorizo e m consequê nc ia. a proceder•se à contmtação nos termos da jushficativn expedida pela 
Comissno de Lici1açno - CUPMJM/Pr, eonfom1e abaixo d escrito: 

Obje10: Comnnaç!\o d e empres;., para n p resrnç!\o dos serv iços lécnicos de consultorin e 
assessoria técn icn em stn'ide, gere n c itt.me nto d e gesU'lo d e tn enç!\o b l"isicn. treinamentos e 
a compa nhame ntos em todo$ os prOg r..1màS perti n e nte:s a ~,ten ção básica confo rme diretrize:s 
do SUS pará a.Lend er necess i dade:s, dá Secretari :t Munic ipal de S:uíde/PMJ M/PJ. 

FA VORECI.DO: ETEVALDO P NUNES · ME 
CNPJ: 44.952.963/000 1•60. 
P razo de Eh.ecuç:lo e Vig~ncia 10 (Dez) Meses. 
Va lo r M ensal RS 6.CKX).00 (Sci.s Mil Reais). 
Valor Global : RS 60.000.00 (Sessenta Mil Reais). 
P undame ntu Legul: Art. 74, inc iso HI. e , e/e §36 clu Lei 11 6 14.133/2 1. 
Justi ficativa Anexa nos au1os do processo de lnexigibilidadc de licitaçtl.o nº 00.04/2024/PMJM/PI , 
Fonte <le Recursos: F PM . lC MS. FMS Recursos Próprios. Dut;u;;.l.o 0.-çamcnl;iri~l: 
10.30 1.0004.20S3.0000 - E lemento de Despesa: 33.90.3S - Servi~os de Consultorin. Projeto 
At iv idade: 2053: Fonte: .SOO. 

Ficnndo por es te te,·tno au toriU1do u for,m:1liZilÇi'lo do <:On lrnto. determino. aindit . "lUe scjn dndn n 
dcvid~t pt1blicid.tdc legal . cm c!lpcCial à prcviinu no t1ni..:o An , 72. p.1rtigrafo Onicoda Lei Fcdcrnl 
nº 14.133/2 1. e que:. após. iscj a o prc.se-ntc: eÃpcdicntc devidamente ju.n1údo aos au•os d o Processo 
Admini s1rMivo . 

Oobine1c do Prcfci10. cm 12 de m orço de 2024. 

Dcjnir l..i m n d e Sousn 
Prefeito M1.1nicipnl/PMJM/PI . 

Profollur• Munlcl~t d♦ J •rdlm do Mulato/PI 
A~nld•Jalm• Soano■• N' 420 - C.nlro 

ÇEP - 84.4~f.OOO - J "rdlm do Multi1oJPI 


